
SEÇÃO III

CASA CIVIL

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 19/2022 - CASA CIVIL
PROCESSO SEI-GDF Nº: 00010-00000160/2022-35. PARTES: Casa Civil do Distrito
Federal e a empresa ORIENTE-SE PRODUÇÕES LTDA. OBJETO: prorrogar a
vigência do Contrato nº 19/2022 por mais 12 (doze) meses, para o período
compreendido de 28/12/2023 a 28/12/2024,reajustar o Contrato em aproximadamente
4,81% (quatro inteiro e vinte e um por cento) com base no Índice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo - IPCA, de acordo com o Decreto nº 37.121 de 16 de fevereiro
de 2016, conforme Resultado da Correção pelo IPCA (128547235), passando o novo
valor contratual para R$ 148.827,26 (cento e quarenta e oito mil oitocentos e vinte e
sete reais e vinte e seis centavos), procedente do Orçamento do Distrito Federal para o
corrente exercício, nos termos da correspondente Lei Orçamentária Anual. DATA DE
ASSINATURA: 27/12/2023. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade
Orçamentária: 09101, Programa de Trabalho: 04.122.8203.2953.0002, Natureza da
Despesa: 3.3.90.39, Fonte de Recursos: 0100. SIGNATÁRIOS: pelo DISTRITO
FEDERAL: ELISÂNGELA CÂNDIDA DOS SANTOS MARTINS, na qualidade de
Subsecretária de Administração Geral substituta, da Casa Civil do Distrito Federal.
Pela empresa ORIENTE-SE PRODUÇÕES LTDA., AMRO SAAD TAWFIK EL
SEOUDI DUARTE, na qualidade de Diretor.

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

SECRETARIA EXECUTIVA DAS CIDADES
 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 23/2023 – SEGOV
A Secretaria de Estado de Governo – SEGOV, pelo Secretário Executivo das Cidades,
torna público que realizará Licitação na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, do
tipo MAIOR LANCE OU OFERTA, para seleção de pessoas físicas ou pessoas jurídicas
para a exploração comercial dos mobiliários urbanos retomados, ao todo 43 (quarenta e
três) mobiliários urbanos, localizados na Feira de Artesanato da Torre de Televisão, que
reger-se-á de acordo com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, a Lei
Distrital nº 6.956, de 29 de setembro de 2021, o Decreto nº 38.554/2017, a Lei
Complementar nº 123/2006, o Projeto Básico e seus Anexos, e as exigências
estabelecidas neste Edital.
Processo nº 04018-00000777/2023-02
Tipo de licitação: Concorrência Pública
Data da abertura: 29/12/2023
Endereço: Anexo do Palácio do Buriti, Praça do Buriti, 9º andar, sala 912, Bairro Zona
Cívico-Administrativa - Brasília - DF, CEP: 70.075-900.
Endereço eletrônico: www.segov.df.gov.br
1. CONTATOS E INFORMAÇÕES:
1.1. A partir da data de publicação do aviso deste certame na Imprensa Oficial, o Edital e
seus anexos poderão ser obtidos no endereço eletrônico de internet correspondente a
www.segov.df.gov.br, na aba "licitações Segov".
1.1.1. Para os casos de impossibilidade técnica de retirada do Edital e anexos, inclusive os
projetos e documentos técnicos, referidos documentos poderão ser consultados na
Subsecretaria de Mobiliário Urbano e Apoio às Cidades, da Secretaria Executiva das Cidades,
da Secretaria de Estado de Governo do Distrito Federal, mediante requerimento identificado
do licitante interessado à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE FEIRAS, a qual
fornecerá a documentação solicitada em pen-drive ou endereço eletrônico.
1.2. O Edital e seus anexos também poderão ser obtidos na Comissão Permanente de
Licitação de Feiras da Secretaria de Estado de Governo do Distrito Federal, no endereço
mencionado neste Edital, de segunda à sexta-feira, das 9h às 12h e das 14h às 17h, em pen-
drive ou endereço eletrônico.
1.2.1. É facultado a todo e qualquer interessado, para fins de vistas ou requerimento de
fotocópias, o acesso à versão impressa do Edital e seus anexos e demais documentos
técnicos na Comissão Permanente de Licitação de Feiras da Secretaria de Estado de
Governo do Distrito Federal, mediante marcação prévia por e-mail:
segov.cplf@buriti.df.gov.br, no endereço mencionado neste Edital, das 9h às 12h e das 14h
às 17h, de segunda à sexta-feira.
1.3. Quaisquer alegações, formais ou informais, de problemas técnicos, de qualquer
natureza, relacionados à abertura e leitura dos arquivos digitais do Edital e seus anexos não
importarão em suspensão ou prorrogação do certame.
1.4. Ressalva-se que todas as publicações posteriores, relativas ao presente certame, serão feitas
no DODF e/ou no site da Secretaria de Estado de Governo do Distrito Federal.
1.5. Os interessados em obter qualquer esclarecimento acerca da Concorrência Pública nº
023/2023 – SEGOV, deverão solicitá-los por escrito, até 05 (cinco) dias úteis anteriores à
sessão de entrega dos envelopes, por meio de documento assinado pelo proponente ou
procurador com poderes para tal (documento comprobatório devidamente anexado), no

endereço: Anexo do Palácio do Buriti, Praça do Buriti, 9º andar, sala 905, Brasília - DF, CEP:
70.075-900, ou encaminhado por e-mail: segov.cplf@buriti.df.gov.br, no horário das 9h às 12h e
das 14h às 17h, dirigido ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Feiras, da
Secretaria de Estado de Governo do Distrito Federal.
2. DO OBJETO
2.1. A Presente licitação tem como objeto a outorga de PERMISSÃO DE USO QUALIFICADA
para os mobiliários urbanos, pertencentes à Feira de Artesanato da Torre de Televisão, localizada
no Plano Piloto, Região Administrativa do Plano Piloto, para ocupação do espaço público,
conforme especificações constantes no Projeto Básico, neste Edital e nos seus Anexos.
2.2. O Projeto Básico dispõe de 43 (quarenta e três) mobiliários urbanos para Licitação, na Feira
de Artesanato da Torre de Televisão, a fim de atender às atividades a serem desenvolvidas:

SEQ. NÚMERO DO BOX ÁREA (M2) ATIVIDADE PERMITIDA

01 39 8 m² ARTESANATO

02 89 11 m² MÓVEIS

03 113 8 m² ARTESANATO

04 140 8 m² ARTESANATO

05 142 8 m² ARTESANATO

06 154 8 m² ARTESANATO

07 162 8 m² ARTESANATO

08 169 8 m² ARTESANATO

09 173 8 m² ARTESANATO

10 178 8 m² ARTESANATO

11 187 8 m² ARTESANATO

12 251 11 m² MÓVEIS

13 254 8 m² ARTESANATO

14 258 8 m² ARTESANATO

15 287 11 m² MÓVEIS

16 307 8 m² ARTESANATO

17 317 11 m² MÓVEIS

18 319 8 m² ARTESANATO

19 324 8 m² ARTESANATO

20 326 8 m² ARTESANATO

21 327 8 m² ARTESANATO

22 340 8 m² ARTESANATO

23 347 8 m² ARTESANATO

24 354 8 m² ARTESANATO

25 356 8 m² ARTESANATO

26 367 8 m² ARTESANATO

27 387 8 m² ARTESANATO

28 399 8 m² ARTESANATO

29 410 8 m² ARTESANATO

30 415 8 m² ARTESANATO

31 418 8 m² ARTESANATO

32 420 8 m² ARTESANATO

33 424 8 m² ARTESANATO

34 431 8 m² ARTESANATO

35 437 8 m² ARTESANATO

36 445 8 m² ARTESANATO

37 451 8 m² ARTESANATO

38 486 8 m² ARTESANATO

39 492 8 m² ARTESANATO

40 494 8 m² ARTESANATO

41 528 8 m² ARTESANATO

42 554 11 m² ALIMENTAÇÃO

43 598 8 m² ARTESANATO

2.2.1. O Licitante vencedor que verificar a situação de ocupação irregular após a adjudicação do
objeto, deverá comunicar imediatamente à respectiva Administração Regional, a qual acionará os
Órgãos de fiscalização, nos termos do artigo 24, da Lei nº 6.956, de 29 de setembro de 2021.
2.3. A localização dos boxes da Feira de Artesanato da Torre de Televisão deve estar de acordo
com a descrição da planta baixa e características construtivas conforme disposto no Anexo XIV
deste Edital.
2.4. O certame será realizado por boxes unitários e blocos de boxes, os quais foram divididos
pela atividade econômica indicada na tabela supra.
2.5. Os números de boxes foram divididos conforme a atividade permitida, assim como a
quantidade de blocos, e será objeto de licitação a unidade de box ou a unidade de bloco, a ser
escolhida pelo Proponente.
2.6. Este Procedimento Licitatório destina-se a garantir a observância do princípio
constitucional da isonomia, a promoção do desenvolvimento sustentável e será processado e
julgado em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa,
da vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo e dos que lhes são
correlatos, conforme previsão do art. 3º da Lei nº 8.666/1993.
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2.7. As ações previstas neste Edital não implicam em qualquer ônus financeiro para o
Distrito Federal, devendo ser observadas as especificações e quantitativos estabelecidos
neste Edital e em seus Anexos, que deverão ser minuciosamente observados pelos
licitantes, os quais não poderão alegar desconhecimento da especificação do objeto a ser
licitado.

2.8. O Memorial Descritivo e Características Construtivas da Feira de Artesanato da Torre
de Televisão estão disponíveis no Anexo XIV deste Edital.

2.9. A setorização da Feira de Artesanato da Torre de Televisão foi realizada em
observância à Lei nº 6.956, de 29 de setembro de 2021, a qual Compete à Secretaria de
Estado de Governo do DF, publicar o edital de CONCORRÊNCIA PÚBLICA para os
boxes em feiras permanentes que estejam desocupados, cabendo à SEGOV fixar o
percentual de bancas, barracas, boxes, lojas ou espaços destinados a cada modalidade de
comércio.

3. DO PÚBLICO ALVO

A ocupação do Box na Feira de Artesanato da Torre de Televisão em questão objetiva
atingir aqueles que pretendem manter as atividades como feirante ou aqueles que pretendem
começar a exercer a atividade como Feirante.

4. DO NÚMERO E CARACTERÍSTICAS DOS BOXES

4.1. A Feira de Artesanato da Torre de Televisão possui 43 (quarenta e três) mobiliários a
fim de atender as atividades a serem desenvolvidas, previamente especificadas neste Edital.

4.2. Os blocos serão constituídos por boxes contíguos, a fim de atender a área necessária
para o desenvolvimento das atividades listadas na tabela constante no item 2.2.

4.3. A Planta Baixa e Características Construtivas da Feira de Artesanato da Torre de
Televisão estão dispostas no Processo SEI nº 04018-00000777/2023-02 e Anexo XIV deste
Edital.

4.4. Os Interessados terão a faculdade de realizar vistoria nos boxes de interesse, devendo
agendar na respectiva Administração Regional e preencher a Declaração de Vistoria –
Anexo V.

5. DO CROQUI

5.1. O Croqui/Planta Baixa foram disponibilizados pelas Administrações Regionais
respectivas de cada Feira, nos termos do Decreto nº 38.094, de 28 de março de 2017,
cabendo à respectiva Região Administrativa a gestão do espaço público das Feiras, pelo
Processo Administrativo SEI nº 04018.000000777/2023-02, os quais serviram como base
para a elaboração do Projeto Básico, Edital e Anexos, bem como assinado pelos
responsáveis técnicos, nos moldes solicitados pela Procuradoria-Geral do Distrito Federal.
6. DA MODALIDADE LICITATÓRIA
6.1. Escolheu-se a modalidade Licitatória Concorrência, sob o tipo melhor oferta, conforme
orientações da Procuradoria-Geral do Distrito Federal. Quanto ao processo licitatório, a Lei
nº. 8.666/1993 traz a seguinte sistemática a ser aplicada.
6.2. A Licitação será processada e julgada com observância dos seguintes procedimentos:
6.2.1. Abertura dos envelopes contendo a documentação relativa à habilitação dos
concorrentes, e sua apreciação;
6.2.2. Devolução dos envelopes fechados aos concorrentes inabilitados, contendo as
respectivas Propostas, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação;
6.2.3. Abertura dos envelopes contendo as Propostas dos concorrentes habilitados, desde
que tenha transcorrido o prazo sem interposição de recurso, tenha havido desistência
expressa ou após o julgamento dos recursos interpostos;
6.2.4. Verificação da conformidade de cada Proposta com os requisitos do Edital,
promovendo-se a desclassificação das Propostas desconformes ou incompatíveis;
6.2.5. Julgamento e classificação das propostas de acordo com os critérios de avaliação
constantes neste Edital;
6.2.6. Deliberação da autoridade competente quanto à homologação e adjudicação do objeto
da Licitação;
6.2.7. A abertura dos envelopes contendo a documentação para Habilitação e as Propostas
será realizada sempre em ato público, previamente designado, do qual se lavrará ata
circunstanciada, assinada pelos Licitantes presentes e pela Comissão;
6.2.8. Todos os documentos e Propostas serão rubricados pelos Licitantes presentes e pela
Comissão;
6.2.9. É facultada à Comissão ou à autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar
originariamente da Proposta;
6.2.10. Ultrapassada a fase de habilitação dos concorrentes e abertas as Propostas, não cabe
desclassificá-los por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento e
6.2.11. Após a fase de Habilitação, não cabe desistência da Proposta, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão.
7. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
7.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na
aplicação da Lei nº 8.666/93, devendo protocolar até 05 (cinco) dias úteis antes da data
fixada para a abertura dos envelopes de Habilitação.
7.2. Decairá o direito de impugnar, acerca de falhas ou irregularidades que viciaram
este edital, o Licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura
dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de
Recurso.
7.3. A Comissão Permanente de Licitação de Feiras irá julgar e responder à impugnação em
até 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no §1º, do art. 113, da Lei nº
8.666/93.

7.4. A impugnação feita tempestivamente pelo Licitante não o impedirá de participar do
Processo Licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
7.5. A inabilitação do Licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases
subsequentes.
8. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
8.1. Poderão participar da CONCORRÊNCIA PÚBLICA as pessoas físicas ou jurídicas,
que satisfaçam, integralmente, a todas as condições do Edital e de seus Anexos, por força
do artigo 5º, da Lei Distrital nº 6.956, de 29 de setembro de 2021.
8.1.1. Poderão participar também as empresas em recuperação judicial ou extrajudicial, com
plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente.
8.1.1.1. A apresentação de Certidão Notícia de Recuperação Judicial ou Extrajudicial da
empresa é suficiente para a homologação, como hipótese de demonstração de existência de
plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente.
8.2. A participação neste certame implica na aceitação integral e irretratável pelos
Proponentes, dos termos, cláusulas, condições e Anexos do Edital, que passarão a integrar
as obrigações do Licitante, bem como na observância da legislação, dos regulamentos
administrativos e das normas técnicas aplicáveis não sendo aceita, sob qualquer hipótese,
alegação de seu desconhecimento em qualquer fase do procedimento administrativo e
execução dos serviços.
8.3. Em se tratando de documentos obtidos pelo Licitante via Internet, os mesmos poderão
ser apresentados por meio de cópias, considerando que sua autenticidade fica condicionada
a consulta/verificação pela Comissão Permanente de Licitação de Feiras.
8.4. Poderão apresentar propostas todos os Proponentes não impedidos por Lei, assim como
considerando as vedações dispostas na Lei Distrital nº 6.956, de 29 de setembro de 2021,
Pessoas Físicas ou Jurídicas e que atendam às seguintes exigências:
8.4.1. Não ser ocupante de cargo, emprego ou função pública da Administração Pública
Direta, Indireta Federal, Estadual, Distrital e Municipal;
8.4.2. Não estar em atraso no cumprimento de obrigação assumida com o Distrito Federal;
8.4.3. Satisfazer as condições da Lei Distrital nº 6.956, de 29 de setembro de 2021, do
Decreto Distrital nº 38.554, de 16 de outubro de 2017, do Projeto Básico, deste Edital e
seus Anexos;
8.4.4. Ser maior de 18 anos ou ser emancipado, nos termos do Código Civil;
8.4.5. Não ocupar de maneira irregular qualquer área pública, para fins comerciais, no
Distrito Federal.
8.5. É permitido ao Permissionário ocupar mais de 1 espaço contíguo, respeitando o limite
máximo de 4 unidades na mesma Feira, obedecido o critério de zoneamento, conforme
disposto no §1º do art. 17 da Lei Distrital nº 6.956, de 29 de setembro de 2021.
8.6. O Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de
sua Proposta, independente do resultado do Procedimento Licitatório.
8.7. O Proponente deverá especificar de forma clara e legível o box ou o bloco de box que
pretende concorrer, ou especifique mais de um box ou bloco.
8.8. O servidor público de qualquer categoria, natureza ou condição, por si ou sob
representação, não poderá participar de licitações ou firmar contratos com o órgão ou
entidade contratante ou responsável pela licitação ao qual se vincula. Essa vedação abrange
pessoa jurídica cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja familiar
de agente público, preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade em que este
exerça cargo em comissão ou função de confiança.
8.9. Não se inclui na vedação do item anterior a prestação de serviços em caráter eventual,
de consultoria técnica, treinamento e aperfeiçoamento, bem como a participação em
comissões examinadoras de concursos no âmbito da Administração, que não se incluam nas
atribuições legais do agente público.
8.10. A Comissão Permanente de Licitação realizará a verificação de eventual
descumprimento das condições de participação, principalmente com relação à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, o que deverá ser feito
mediante consulta no:
8.10.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União;
8.10.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça; e
8.10.3. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos
Administrativos - CADICON, mantidas pelo Tribunal de Contas da União – TCU.
8.10.4. A Consulta aos cadastros elencada no subitem 8.10 será realizada em nome da
Empresa Licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº
8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por
intermédio de Pessoa Jurídica da qual seja sócio majoritário.
8.10.5. Constatada a existência de sanção, constante no item anterior, o Licitante será
declarado inabilitado, por falta de condição de participação.
9. DA FASE DE HABILITAÇÃO
9.1. A participação na Licitação, implica na aceitação integral e irretratável pelos
Proponentes, dos termos, cláusulas, condições e anexos constantes do Projeto Básico e
deste Edital, que passarão a integrar as obrigações do Licitante, bem como o cumprimento
dos regulamentos administrativos e das normas técnicas específicas aplicáveis, assim como
o Regimento Interno da Feira.
9.1.1. Os Licitantes deverão apresentar/entregar dois envelopes, simultaneamente, um
contendo toda a documentação necessária a habilitação no Processo Licitatório, e outro
contendo a Proposta de Preço.
9.1.2. Os documentos de Habilitação deverão ser apresentados em envelope identificado na
parte externa conforme modelo contido no item 10.2.1. deste Edital.
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9.1.3. As Propostas de Preço deverão ser apresentadas, em envelope, conforme descrito no
item 11, e identificado na parte externa conforme modelo contido no item 11.2.1 deste
Edital.
10. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO NO PROCESSO
LICITATÓRIO
10.1. Para fins de comprovação de Habilitação no Processo Licitatório (Lei nº 8.666/93, Lei
nº 6.956 de 29/09/2021 e Decreto Distrital nº 38.554/2017), deverão ser apresentados os
seguintes documentos:
10.1.1. Requerimento de Cadastro;
10.1.2. Cópia do Registro de Identidade - RG;
10.1.3. Cópia do Cadastro de Pessoa Física- CPF;
10.1.4. Declaração de Nada Consta da Administração Regional, conforme modelo descrito
no Anexo VI deste Edital;
10.1.5. Declaração de não ser ocupante de cargo, emprego ou função pública, conforme
modelo descrito no Anexo IV deste Edital;
10.1.6. Declaração de Inexistência de Penalidades e Idoneidade, conforme modelo descrito
no Anexo VII deste Edital;
10.1.7. Comprovante de Residência/Domicílio.
10.1.8. Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Pública do Distrito Federal;
10.1.9. Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Pública Federal;
10.1.10. Cópia do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ/MF;
10.1.11. Declaração expressa do Licitante de que não possui em seu quadro de pessoal,
empregado com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos, nos termos do inciso V do art. 27, da Lei nº 8.666/1993 e inciso XXXIII do
art. 7º da Constituição Federal de 1988;
10.1.12. Certificado de Regularidade do FGTS (CRS) expedido pela Caixa Econômica
Federal, para os licitantes que sejam inscritos no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica –
CNPJ ou no Cadastro Específico do INSS – CEI; ou os Licitantes que tenham funcionários
regularmente registrados;
10.1.13. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) para os Licitantes que tiveram
ou tenham funcionários regularmente registrados;
10.1.14. Prova de Inscrição de Contribuinte do Distrito Federal (CF/DF), para os Licitantes
que sejam inscritos no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ e que sejam
contribuintes do ICMS (Imposto de Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços) e
ISS (Imposto sobre Prestação de Serviços);
10.1.15. Certidão de Falência e Recuperação Judicial da empresa; e
10.1.16. Declaração de Atendimento aos Requisitos Legais para Qualificação como
Entidade Preferencial, nos termos da Lei nº 4.611, de 09 de agosto de 2011 e Decreto nº
35.592 de 02 de julho de 2014, obrigatória apenas para aquele que for invocar a preferência.
10.2. Da forma para Entrega das Documentações:
10.2.1. Os documentos de Habilitação deverão ser apresentados em envelope identificado
na parte externa da seguinte forma: “A – Documentos para Habilitação”, contendo os
seguintes dizeres:

ENVELOPE “A” - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
Secretaria de Estado de Governo do Distrito Federal
Comissão Permanente de Licitação de Feiras
Concorrência Pública nº 23/2023
Proponente: (nome, número de identidade e do CPF ou CNPJ do licitante e endereço
eletrônico - letra de forma legível)

10.2.2. Este envelope deverá conter os documentos necessários à comprovação relativa à
Habilitação e de regularidade fiscal, trabalhista, e demais documentos previstos no Edital e
seus Anexos.
10.2.3. Os documentos necessários para este certame poderão ser apresentados em original,
cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, publicado em
órgão da imprensa oficial ou, ainda, pela internet, nos casos em que o órgão responsável
pela emissão do documento disponibilizar sua consulta, para autenticação pelos membros
da Comissão Permanente de Licitação de Feiras.
10.2.4. Os Licitantes deverão apresentar no envelope “A”, os documentos para participação
na Concorrência conforme Anexo I, devidamente preenchida e legível, sob pena de
Inabilitação.
10.2.5. Os Licitantes deverão apresentar os documentos, com vigência plena até a data
fixada para abertura do envelope “A” - Documentos de Habilitação.
10.2.6. Não serão aceitos envelopes que não estiverem identificados, conforme delimitado
no item 10.2.1 ficando o Proponente que assim proceder impedido de participar do certame,
salvo se a identificação puder ser suprida de plano pela Comissão.
10.3. Da data e local para entrega dos Documentos de Habilitação:
10.3.1. Os Proponentes deverão apresentar o envelope identificado e lacrado, conforme
descrito no item 10.2.1, contendo a documentação exigida neste edital até o dia 29 de
janeiro de 2024, na Administração Regional do Plano Piloto, localizada no endereço: SBN
Quadra 02 Bloco K - Asa Norte, Brasília - DF, CEP: 70.040-020, das 09h às 16h, os quais
serão abertos em sessão pública em local a ser definido.
10.3.2. A abertura dos envelopes contendo a documentação para a Habilitação e as
Propostas de Preço será realizada sempre em ato público previamente designado, do qual se
lavrará Ata circunstanciada, assinada pelos licitantes presentes e pela Comissão de
Licitação de Feiras.
10.3.3. O envelope deverá ser entregue LACRADO diretamente à Comissão Permanente de
Licitação de Feiras.

10.4. Disposições Gerais dos Documentos de Habilitação:
10.4.1. Para os fins de aplicação deste Edital, considera-se Comprovante de Residência:
contas de água, luz, internet, telefonia residencial e/ou declaração expedida pela CEB ou
CAESB em nome do licitante, ou declaração expedida pelo proprietário do imóvel,
informando a condição de inquilino ou comodatário, em nome do licitante, devidamente
acompanhada de conta de água e/ou luz (dos últimos três meses)
10.4.2. Os documentos constantes nos subitens 10.1.1 ao 10.1.9 são obrigatórios para
participantes como Pessoa Física;
10.4.2.1. Em caso de Participantes como Pessoa Jurídica deverão ser apresentados os
documentos listados nos subitens 10.1.1 ao 10.1.15, de modo que a não apresentação de
qualquer um deles acarretará na preclusão do direito de preferência.
10.4.3. As Certidões valerão nos prazos que lhe são próprios; inexistindo esse prazo,
reputar-se-ão válidas por 30 (trinta) dias, contados de sua expedição.
10.4.4. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios
eletrônicos, no momento da verificação.
10.4.5. Ocorrendo indisponibilidade dos meios eletrônicos e não sendo apresentados os
documentos necessários para verificação, o Licitante será Inabilitado.
10.4.6. A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de Habilitação em
desacordo com o previsto neste Edital Inabilitará o (a) Licitante, impossibilitando a abertura
do envelope “B” de PROPOSTA DE PREÇO.
10.5. Uma vez incluído no Processo Licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo
se original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada ou tratar-se dos envelopes de
Licitantes Inabilitados.
11. DA PROPOSTA DE PREÇO
11.1. A Proposta de Preço deverá ser entregue na forma do Anexo VIII deste edital,
devidamente preenchida, rubricada e assinada pelo licitante ou seu representante legal. Os
preços serão apresentados em algarismos e por extenso e contados em moeda nacional,
prevalecendo, em casos de discrepância, a indicação por extenso, sem rasuras ou entrelinha.
11.2. Da forma para entrega das propostas:
11.2.1. As propostas deverão ser apresentadas, em envelope identificado, conforme descrito
no item 11.2.1 na parte externa da seguinte forma: “B - Proposta de Preço”.

ENVELOPE “B” - PROPOSTA DE PREÇO
Secretaria de Estado de Governo do Distrito Federal
Comissão Permanente de Licitação de Feiras
Concorrência Pública nº 23/2023
Proponente: (nome, número de identidade e do CPF ou CNPJ do Licitante e endereço
eletrônico - letra de forma legível)

11.2.2. Os envelopes deverão ser entregues lacrados diretamente à Comissão Permanente de
Licitação de Feiras, até a data prevista no preâmbulo deste Edital.
11.2.3. Não serão admitidas, sob qualquer pretexto, modificações ou substituições da
Proposta de Preço ou de quaisquer documentos, uma vez entregues os envelopes à
Comissão Permanente de Licitação de Feiras.
11.2.4. Será permitida a apresentação de Propostas, em envelopes individualizados, para até
quatro boxes no mesmo espaço contíguo, respeitando os critérios de zoneamento.
11.2.5. No caso de apresentação de Propostas para mais de um box, poderá o Proponente
apresentar apenas um envelope de Habilitação.
11.2.5.1. O Licitante que fizer a opção por mais de um box deverá apresentar as Propostas
de Preço separadamente, por box, no mesmo envelope.
11.2.6. Não serão aceitos envelopes que não estiverem identificados, conforme delimitado
neste item, ficando o Proponente que assim proceder impedido de participar do certame,
salvo se a identificação puder ser suprida de plano pela Comissão.
11.3. Da data e local para entrega das Propostas:
11.3.1. Os Proponentes deverão apresentar o envelope identificado, conforme descrito no
item 11.2.1, contendo a proposta até o dia 29 de janeiro de 2024, na Administração
Regional do Plano Piloto, localizada na SBN Quadra 02 Bloco K - Asa Norte, Brasília - DF,
CEP: 70.040-020, das 09h às 16h, os quais serão abertos em sessão pública em local a ser
definido, com a participação dos Licitantes, ou de algum representante da categoria.
11.3.2. O Proponente que estiver impossibilitado de comparecer pessoalmente para a
entrega do envelope descrito no item 11.2.1, poderá ser representado por terceiro.
11.4. Das propostas:
11.4.1. Somente serão abertas as Propostas de Preços dos Licitantes Habilitados, ficando à
disposição dos Licitantes Inabilitados pelo prazo de 15 (quinze) dias, a contar da finalização
da fase de habilitação, findo o qual serão eliminados sem qualquer formalidade.
11.5. Do valor mínimo:
11.5.1. A presente Licitação rege-se pelo tipo maior lance ou oferta.
11.5.2. Será observado o valor mínimo para ocupação do box ou do bloco de boxes, já
edificado e com as características constantes deste Edital.
11.5.3. O valor mínimo a ser ofertado será o resultado do cálculo do metro quadrado do box
ou bloco pelo valor do preço público estabelecido na Portaria nº 01, de 06 de janeiro de
2023 – SEGOV, para feira permanente e shoppings-feiras com funcionamento diário, qual
seja: R$ 10,01/m².

Box unitário com 8² = R$ 80,08
Box unitário com 11m² = 110,11

11.5.4. A fixação de lance mínimo foi baseada no valor do preço público referente a
utilização de áreas públicas por Feiras.
11.5.4.1. O pagamento da Proposta mencionada no item 11.5.3, não isenta o Permissionário
da cobrança do preço público pago mensalmente, nos moldes do art. 22, inciso XII, da Lei
nº 6.956 de 29 de setembro de 2021.
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11.5.5. Não se admitirá Proposta de preço de valor inferior aos valores constantes do item
11.5.3 deste Edital.

11.5.6. O não pagamento da Proposta, até a data determinada no respectivo boleto,
acarretará a eliminação do licitante do certame, e a imediata convocação do próximo
colocado devidamente habilitado, respeitada listagem de classificação, por ordem de
arrematação, por box pretendido.

12. DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E JULGAMENTO DAS
PROPOSTAS

12.1. Os Envelopes A e B (DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO e PROPOSTA DE
PREÇO), respectivamente, serão abertos pela Comissão Permanente de Licitação de Feiras,
em sessão pública, em local a ser definido e divulgado no site da Secretaria de Estado de
Governo - SEGOV.

12.2. Nesta Sessão, que poderá ser realizada em mais de um dia, desde que tal se faça
necessário para o completo exame dos documentos apresentados, serão analisados os
envelopes “A” e “B” de todos os licitantes presentes. Primeiramente, serão abertos os
envelopes “A”, podendo a documentação deles constante ser examinada por todos os
representantes devidamente credenciados, que a rubricarão, juntamente com os membros da
Comissão Permanente de Licitação de Feiras. Após a abertura dos envelopes “A”, a sessão
poderá ser suspensa para julgamento da Habilitação.

12.3. No caso da sessão ser suspensa para julgamento de habilitação, os envelopes “B”
serão mantidos fechados, sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação de Feiras, que
os rubricará, juntamente com os Licitantes presentes.

12.4. Serão considerados Habilitados os Licitantes que atenderem integralmente às
condições previstas no item 11 deste Edital.

12.5. Comunicado o resultado aos Licitantes, poder-se-á passar imediatamente à abertura
do envelope “B – PROPOSTA DE PREÇO”, desde que todos os Licitantes renunciem
expressamente ao direito de recorrer da decisão relativa à Habilitação. Neste caso, serão
devolvidos aos Licitantes Inabilitados os envelopes “B” fechados.

12.6. Não ocorrendo renúncia ao direito de recorrer por parte de todos os Licitantes, será
designada data para abertura dos envelopes “B – PROPOSTA DE PREÇO”, observado o
prazo de Recurso estabelecido em Lei. No caso de todos os Licitantes estarem presentes, a
intimação para a nova data dar-se-á na própria sessão pública, dispensada a publicação na
imprensa oficial ou notificação.

12.7. Ultrapassada a fase da Habilitação, a Comissão Permanente de Licitação de Feiras
não mais poderá desclassificar os Licitantes por motivos relacionados com a habilitação,
salvo em razão de fatos supervenientes ou conhecidos após o julgamento.

12.8. Os Envelopes “B” ficarão à disposição dos Licitantes inabilitados pelo prazo de 15
dias, a contar da finalização da fase de Habilitação, findo o qual serão eliminados sem
qualquer formalidade.

12.9. Será declarada vencedora a Proposta que apresentar o maior lance ou oferta, à vista,
para o uso do box(es) ou bloco de Feira.
12.10. Na hipótese de Inabilitação ou desclassificação de todas as Propostas, a Comissão
Permanente de Licitação de Feiras poderá fixar aos Licitantes o prazo de 08 (oito) dias
úteis para apresentação de nova documentação ou de outras Propostas, devidamente
escoimadas das causas que deram origem a tal situação.
12.11. A Proposta será condicionada à adjudicação do objeto do presente Edital e seus
Anexos, a partir da data da sua entrega.
12.12. É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar
originariamente da Proposta.
12.13. A critério da Comissão Permanente de Licitação de Feiras, poderão ser relevados
erros ou omissões formais, de que não resultem prejuízo para o entendimento das
Propostas.
12.14. Do resultado do julgamento das Propostas caberá recurso na forma da Lei nº
8.666/93 e do item 15 deste Edital.
12.15. A classificação dos Licitantes será realizada separadamente, conforme o box ou
bloco de boxes escolhido por atividade econômica a ser exercida.
12.16. Poderá ser formada lista com cadastro remanescente dos Licitantes, não
selecionados, constando a ordem de arrematação, conforme critérios estabelecidos neste
Edital, de forma que, havendo vacância de box compatível com a área de atividade
comercial do Proponente, este possa ser convocado para emissão da Permissão de Uso
Qualificada, desde que cumpridos os requisitos deste Edital na época da convocação.
12.17. Após o resultado da classificação dos Licitantes a Administração convocará
regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666 junho de 1993.
12.18. Caso convocado, o Proponente, observada a ordem de arrematação, não se interessar
em ocupar o espaço destinado no momento da convocação ou não apresentar a
documentação exigida neste Edital, este será excluído da lista.
12.19. A Comissão Permanente de Licitação de Feiras, ao proceder ao exame da
documentação, de imediato, eliminará aquela que:
12.19.1. Tenha inobservado a legislação e termos do presente Edital e seus Anexos;
12.19.2. Apresente rasuras, entrelinhas, emendas, falta de assinaturas obrigatórias, ou
ainda, linguagem que dificulte a exata compreensão de seu enunciado e
12.19.3. Não atenda às disposições da Lei nº 8.666/93.
12.20. Em cada uma das fases, caso a Comissão julgue conveniente, poderá haver
suspensão da respectiva reunião ou ato, a fim de que tenha melhores condições de analisar

os documentos apresentados, marcando-se, na oportunidade, sempre que possível e
necessário, uma nova data e horário em que voltará a se reunir e proceder à continuidade do
ato.
12.21. Não serão admitidas, sob qualquer pretexto, modificações ou substituições da
proposta ou de quaisquer documentos uma vez entregues os envelopes à Comissão
Permanente de Licitação de Feiras.
12.22. A Comissão Permanente de Licitação de Feiras poderá prorrogar o prazo para a
apresentação dos envelopes, mediante publicação de avisos, na forma do Edital. Neste caso,
os direitos e deveres da Comissão e dos Licitantes, relativos à presente Licitação, estarão
automaticamente transferidos para a nova data fixada.
12.23. Após a fase de Habilitação, não cabe desistência de Proposta, salvo por motivo justo
e decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão.
13. DA CLASSIFICAÇÃO DOS PROPONENTES
13.1. Finalizado o Processo Licitatório a SEGOV deverá publicar no Diário Oficial do
Distrito Federal:
13.1.1. A listagem dos vencedores na Licitação, classificados para o exercício da atividade,
constando o nome, o número do CPF ou CNPJ e o número do Processo Administrativo;
13.1.2. A listagem dos Não Classificados no Processo Licitatório, com a indicação dos
requisitos não preenchidos e a relação de documentos incompletos.
14. DOS RECURSOS
14.1. A Comissão Permanente de Licitação de Feiras receberá apenas Recursos ou
Representações que tenham fundamento na Lei nº 8.666/93.
14.2. Os Recursos deverão ser interpostos mediante petição subscrita pela Pessoa Física ou
Jurídica recorrente, contendo as razões de fato e de direito com as quais deseja impugnar a
decisão proferida, e que sejam dirigidos à mesma, em envelope, constando na parte externa
os seguintes dizeres:

RECURSO ADMINISTRATIVO
Secretaria de Estado de Governo do Distrito Federal
Comissão Permanente de Licitação de Feiras
Concorrência Pública nº 23/2023
Licitante: (nome, número de identidade e do CPF ou CNPJ do licitante e endereço
eletrônico - letra de forma legível)

14.3. Caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da
lavratura da ata, nos casos de:
14.3.1. Habilitação ou inabilitação do licitante;
14.3.2. Julgamento das propostas;
14.3.3. Anulação ou revogação da licitação.
14.4. Caberá representação no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão
relacionada com o objeto desta licitação ou do Termo, de que não caiba recurso hierárquico.
14.5. Caberá pedido de reconsideração, de decisão do Secretário de Estado de Governo do
Distrito Federal, conforme o caso, na hipótese do art. 87 da Lei nº 8.666/93, no prazo de 10
(dez) dias úteis da intimação do ato.
14.6. Interposto os recursos, será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-
lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
14.7. O recurso será dirigido ao Presidente da Comissão, o qual poderá reconsiderar sua
decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente
informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias
úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.
14.8. Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou
corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado.
15. DO DIREITO DE PREFERÊNCIA E DE SANEAMENTO DAS ENTIDADES
PREFERENCIAIS E DO DIREITO DE PERMANÊNCIA
15.1. São consideradas entidades preferenciais as microempresas, empresas de pequeno
porte e os microempreendedores individuais, nos exatos termos do que dispõem o art. 3° da
Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e suas atualizações;
15.1. Não poderá ser beneficiado com tratamento preferencial e diferenciado previsto no
projeto básico a Pessoa Jurídica:
15.1.1. De cujo capital participe outra Pessoa Jurídica;
15.1.2. Que seja filial, sucursal, agência ou representante no País, de Pessoa Jurídica com
sede no exterior;
15.1.3.De cujo capital participe Pessoa Física que seja inscrita como empresário ou seja
sócia de outra empresa que receba tratamento favorecido e diferenciado nos termos da Lei
nº 4.611, de 09 de agosto de 2011;
15.1.4. Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra
empresa não beneficiada pela Lei nº 4.611, de 09 de agosto de 2011;
15.1.5. Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com
fins lucrativos, nos termos da Lei nº 4.611, de 09 de agosto de 2011;
15.1.6. Constituída sob a forma de cooperativa, salvo as de consumo;
15.1.7. Que participe do capital de outra Pessoa Jurídica;
15.1.8. Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento,
de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito
imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de
empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de
previdência complementar;
15.1.9. Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento
de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendários anteriores;
15.1.10. Constituída sob a forma de sociedade por ações.

PÁGINA 79 Diário Oficial do Distrito Federal                Nº 243, SEXTA-FEIRA, 29 DE DEZEMBRO DE 2023

Documento assinado digitalmente, original em https://www.dodf.df.gov.br



15.2. Consiste o benefício na:

15.2.1. Concessão de prazo para regularização da documentação após a declaração do
Licitante como vencedor;

15.2.2. Preferência em caso de empate, que é aquela situação em que as propostas
apresentadas pelas microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores
individuais sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem
classificada.

15.3. As Entidades Preferenciais, por ocasião da participação em certames licitatórios,
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

15.4. A comprovação de regularidade fiscal das Entidades Preferenciais somente será
exigida para efeito de assinatura do contrato.

15.5. O Participante interessado em obter os benefícios do tratamento preferencial e
simplificado deverá, sob as penas da lei, declarar que atende aos requisitos legais para
a qualificação como entidade preferencial dentro do prazo estabelecido para o
recebimento dos documentos, sob pena de decadência desse direito.

15.6. A Entidade Preferencial mais bem classificada poderá apresentar proposta de
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será
adjudicado em seu favor o objeto licitado.

15.7. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas entidades preferenciais
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 desta Lei
Complementar, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que
primeiro poderá apresentar melhor oferta.

15.8. Em caso de não observância pela Pessoa Jurídica vencedora do sorteio disposto
no item anterior, o objeto licitado será adjudicado em favor da Proposta originalmente
vencedora do certame.

15.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será
assegurado o prazo de 2 (dois) úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em
que o Proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período,
a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais Certidões Negativas ou Positivas
com Efeito de Certidão Negativa, nos moldes do artigo 22, Lei nº 4.611, de 09 de
agosto de 2011.

15.10. A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666, de 21
de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os Licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a
Licitação, nos moldes do artigo 22, Lei nº 4.611, de 09 de agosto de 2011.

15.11. Em caso de empate de lances entre Licitantes, haverá sorteio para obtenção de
lance maior, em ato público e em ata e local previamente determinados conforme
publicado no DODF e/ou no site da Secretaria de Governo do Distrito Federal.

15.12. A Feira terá uma reserva de um total de 04 (quatro) boxes para cada Instituição
Mantenedora de pessoas com deficiências mentais e sensoriais, as quais os utilizarão
em forma de rodízio, conforme determina o parágrafo único do art. 61 da Lei Distrital
nº 4.317, de 9 de abril de 2009. Não havendo interesse de Instituição na ocupação dos
mobiliários, os boxes reservados farão parte da ampla concorrência.

15.13. A Feira terá a reserva de 10% (dez por cento) dos mobiliários constantes no
presente Procedimento Licitatório destinado ao produto de artesanato. Não havendo
interesse no exercício da Atividade de Artesanato pelo Licitante, os boxes reservados
serão destinados à ampla concorrência.
15.14. Para exercer o Direito de Permanência, o Participante que está ocupando o box
deverá ter apresentado Proposta vencedora no sentido desta ter sido empatada com a
Proposta vencedora de outro Participante para o mesmo box.
16. DAS REGRAS PARA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO
16.1. Transcorrido o período de Recursos, a Comissão Permanente de Licitação de Feiras
publicará no Diário Oficial do Distrito Federal o resultado final da Licitação convocando os
Licitantes classificados, por ordem de arrematação, homologando o resultado.
16.2. Após a publicação do resultado final da Licitação, o proponente será convocado
para recebimento da Permissão de Uso Qualificada, conforme Anexo XI, observado os
prazos previstos.
16.3. Caso o Licitante vencedor não realize pagamento da proposta, até a data
determinada no respectivo boleto, ou não compareça para assinar a Permissão de Uso
Qualificada no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da data da publicação do resultado
final, é facultado à Secretaria de Estado de Governo do Distrito Federal,
independentemente da aplicação de sanções administrativas, convocar os Licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas
condições propostas pelo primeiro classificado.
17. DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO
Após a homologação do resultado do processo licitatório, o Secretário Executivo das
Cidades, de Estado de Governo do Distrito Federal irá adjudicar o objeto àqueles
vencedores do certame.
18. DA FORMA EM QUE OCORRERÁ A EMISSÃO DA PERMISSÃO DE USO
QUALIFICADA
18.1. O resultado do certame será submetido à autoridade competente para a assinatura
da respectiva Permissão de Uso Qualificada, conforme Anexo XI.
18.2. O vencedor terá o prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis contados da publicação do
resultado final da Licitação para assinar a Permissão de Uso Qualificada, a contar da
publicação do resultado final.

18.3. A Permissão de Uso Qualificada será outorgada pela Secretaria de Estado de Governo
do Distrito Federal, na forma do modelo previsto no Anexo XI.

18.4. Na fase de celebração do Termo de Permissão de Uso, serão obrigatórios, como
condições para a assinatura do mesmo que o vencedor apresente os seguintes documentos:

18.4.1. Comprovante de Quitação Eleitoral e

18.4.2. Cópia de Certificado de Reservista, Alistamento Militar constando a dispensa do
Serviço Militar Obrigatório ou outro documento hábil para comprovar que o tenha
cumprido ou dele tenha sido liberado, se do sexo masculino.

18.5. A Permissão de Uso Qualificada poderá ser transferida nos termos da Lei Federal nº
13.311, de 11 de julho de 2016, pelo prazo restante, a terceiros que atendam aos requisitos
de outorga exigidos nesta Lei e em seu regulamento, conforme art. 11 da Lei nº 6.956 de
29/09/2021.

18.5.1 O prazo de validade da Permissão de Uso Qualificada será de até 15 (quinze) anos,
podendo ser renovado por igual período, observadas as demais condições previstas nos art.
7º da Lei nº 6.956 de 29/09/2021.

18.6. Após emissão da Permissão de Uso Qualificada, a Subsecretaria de Mobiliário Urbano
e Apoio às Cidades, da Secretaria Executiva das Cidades, da Secretaria de Estado de
Governo do Distrito Federal deverá:

18.6.1. Dar publicidade e disponibilizar as informações no sítio oficial;

18.6.2. Encaminhar os autos à respectiva Administração Regional para o devido registro,
inclusive no Sistema de Identificação de Concessões e Permissões - SICP, conforme o
Decreto Distrital nº 39.331/2018 e

18.6.3. Enviar cópia da Permissão de Uso Qualificada à respectiva Administração Regional
para subsidiar a emissão da Licença de Funcionamento.

19. DAS DEFINIÇÕES PARA O PAGAMENTO DO PREÇO PÚBLICO

19.1. O Licitante vencedor fica obrigado a realizar o pagamento do preço público, pelo
metro quadrado do box ou do bloco de boxes, conforme estabelecido pela Lei Distrital nº
6.956 de 29/09/2021 e pelo Decreto Distrital nº 38.554/2017, na forma a ser indicada pela
Secretaria de Estado de Proteção da Ordem Urbanística do Distrito Federal – DF LEGAL.

19.2. O preço público é fixado nos termos da Lei Distrital nº 6.956 de 29/09/2021 e Portaria
nº 01, de 06 de janeiro de 2023 - SEGOV.
19.3. A multa de mora de 10%, que será reduzida para 5% quando o pagamento for
efetuado até 30 dias corridos após a data do respectivo vencimento, bem como o
descumprimento do prazo estipulado para pagamento do preço público implica a aplicação
de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia -
SELIC, para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês seguinte
ao do deferimento até o último mês anterior ao do pagamento, e juros de 1% no mês do
pagamento, nos moldes da Lei Complementar nº 943/2018.
19.4. A assinatura da Permissão será realizada mediante pagamento da integralidade do
valor da proposta vencedora da Licitação por meio de boleto a ser emitido, sendo a
Secretaria de Estado de Governo do Distrito Federal como beneficiário, devendo ser pago
até no ato da assinatura do da Permissão de Uso Qualificada.
19.5. O pagamento mensal do Preço Público deverá ser feito conforme estabelecido no item
20 deste Edital, com base na Lei Distrital nº 6.956 de 29/09/2021.
20. DO REAJUSTE
20.1. O valor do Preço Público será reajustado anualmente pela variação acumulada do
INPC, ou outro índice que vier a substituí-lo, devidamente publicado pelo poder público,
com base no art. 23, § único, do Decreto Distrital nº 38.554/2017.
20.2. A periodicidade prevista neste item poderá ser alterada por legislação superveniente.
21. DA FORMA DA EMISSÃO DA PERMISSÃO DE USO QUALIFICADA
A Permissão de Uso Qualificada será emitido àqueles vencedores do certame, pela
Subsecretaria de Mobiliário Urbano e Apoio às Cidades, da Secretaria Executiva das
Cidades, da Secretaria de Estado de Governo, conforme modelo disposto no Anexo XI
deste Edital.
22. DA FISCALIZAÇÃO DA PERMISSÃO DE USO QUALIFICADA
22.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pela Administração
Regional, através do Gerente de gestão de território ou equivalente.
22.2. A Administração Regional e a Secretaria de Estado de Governo do Distrito Federal
deverão assegurar a regularidade da Feira e o fiel cumprimento da referida outorga,
conforme previsão na Lei Distrital nº 6.956 de 29/09/2021, no limite das suas atribuições.
22.3. As ações de fiscalização realizadas pela Administração Regional, não excluem
aquelas realizadas pelos demais órgãos governamentais dentro de suas esferas de
competência.
23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
23.1. O descumprimento das obrigações e demais condições do Edital sujeitará o
proponente à desclassificação do certame, nas condições tratadas nesse edital.
23.2. O proponente é responsável pela veracidade das informações documentais
apresentadas à Comissão Permanente de Licitação de Feiras.
23.3. Durante o certame, havendo verificação de falsidade de qualquer das informações, o
proponente será automaticamente desclassificado e seu processo encaminhado à autoridade
policial para instauração de inquérito.
23.4. Pela inexecução total ou parcial do Contrato a Administração poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar ao Permissionário as seguintes sanções:
23.4.1. Advertência, por escrito;
23.4.2. Multa;
23.4.3. Suspensão temporária de participação em licitações ou impedimento de contratar
com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e
23.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
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23.5. As sanções previstas nos incisos 23.4.1, 23.4.3 e 23.4.4 poderão ser aplicadas
conjuntamente com o inciso 23.4.2, facultada a defesa prévia do interessado, no
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

23.6. As penalidades previstas neste Edital poderão ser relevadas na hipótese de caso
fortuito e força maior, ou a ausência de culpa do proponente, devidamente comprovadas
perante a Comissão Permanente de Licitação de Feiras, que elaborará ata sobre o caso.

23.7. Além das penalidades previstas nos itens acima, serão aplicadas as sanções
previstas na Lei Distrital nº 6.956 de 29/09/2021 e Lei 8.666/93.

23.8 A penalidade de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento
de contratar com a Administração, prevista no art. 87, III da Lei 8.666/93, está adstrita à
do Distrito Federal. Por outro lado, a penalidade aplicada por órgãos e entidades de
outros Entes Federados não pode extrapolar seus limites para inviabilizar que a empresa
participe de licitações ou firme contratos no Distrito Federal.

24. DA MINUTA DA PERMISSÃO DE USO QUALIFICADA

A minuta da Permissão de Uso Qualificada está disposta no Anexo XI deste Edital.

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1. Fica assegurado à Comissão Permanente de Licitação de Feiras o direito de:

25.1.1. Alterar as datas das fases subsequentes à entrega da documentação do certame,
dando conhecimento aos interessados, notificando, por escrito, os proponentes que já
tenham entregue a documentação com a antecedência de pelo menos 24 (vinte e quatro)
horas, antes da data inicialmente marcada, bem como os quantitativos; e

25.1.2. É facultado à Comissão Permanente de Licitação de Feiras, em qualquer fase do
certame, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução
do processo, na forma da Lei Federal nº 8.666/1993.

25.2. Considerando o caráter personalíssimo da Permissão de Uso Qualificada, no caso
de falecimento do titular ou de enfermidade física ou mental que o impeça de gerir seus
próprios atos, a outorga poderá ser transferida, pelo prazo restante, nos termos dispostos
na Lei Nacional nº 13.311/2016.

25.3. Independente de declaração expressa, a simples participação no certame implica na
aceitação das condições estipuladas no Edital e submissão total às normas nele contidas.

25.4. A Secretaria de Estado de Governo do Distrito Federal não admitirá declarações
posteriores de desconhecimento de atos que dificultem ou impossibilitem o cumprimento
do objeto do Edital de Licitação.
25.5. Os Proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e
dos documentos apresentados em qualquer fase do certame.
25.6. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas.
25.7. Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia do início e concluir-se-á o do
vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente
disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente.
25.8. A homologação do resultado desta Licitação não implica direito à assinatura da
Permissão de Uso Qualificada.
25.9. Quando da homologação do resultado do certame e desde que não haja recurso
administrativo pendente, ação judicial em curso ou qualquer outro fato impeditivo, os
Licitantes Inabilitados deverão ser notificados a retirar os envelopes de PROPOSTAS DE
PREÇOS, no prazo de 15 dias do recebimento da comunicação. Se houver recusa
expressa ou tácita dos interessados, a Comissão Permanente de Licitação de Feiras estará
autorizada a inutilizar os envelopes.
25.10. O Licitante que for declarado vencedor da Licitação, no caso de vir a desistir da
outorga da Permissão de Uso Qualificada, estará sujeito a aplicação das penalidades,
conforme artigo 81 da Lei nº 8.666/1993.
25.11. Os casos omissos do Edital e seus anexos serão resolvidos pela Comissão
Permanente de Licitação de Feiras, observado o disposto na Lei nº 8.666/1993, Lei
Distrital nº 6.956 de 29/09/2021 e demais normativos legais aplicáveis.
25.12. Após a emissão da Permissão de Uso Qualificada, pode o Permissionário, que for
pessoa física, optar por constituir-se pessoa jurídica, nos termos da Lei Distrital nº 6.956
de 29/09/2021.
25.13. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Permissão de Uso
Qualificada, aceitar ou retirar, dentro do prazo estabelecido pela Administração,
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades
legalmente estabelecidas. Conforme art. 87 da Lei nº 8.666;
25.14. Os Agentes Administrativos que praticarem atos em desacordo com preceitos da
Lei nº 8.666/93 ou visando frustrar os objetivos da licitação sujeitam-se às sanções
previstas nesta Lei e nos regulamentos próprios, sem prejuízo das responsabilidades civil
e criminal que seu ato ensejar.
25.15. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá
revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado.
25.16. A anulação do Procedimento Licitatório por motivo de ilegalidade não gera
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei nº
8.666/93.
25.17. A nulidade do Procedimento Licitatório induz à da Permissão de Uso Qualificada,
ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei nº 8.666/93.
25.18. No caso de desfazimento do Processo Licitatório, fica assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

25.19. As Permissões outorgadas deverão ser registradas no Sistema de Identificação de
Concessões e Permissões-SICP, sistema oficial de registro de concessões e permissões de
bens públicos no âmbito dos órgãos da Administração Direta e Indireta do Distrito Federal,
criado por meio do Decreto Distrital nº 39.331, de 12 de setembro de 2018.
25.20. Havendo irregularidades no Edital, entrar em contato com a Ouvidoria de Combate a
Corrupção, no telefone 0800-6449060.
25.21. O Edital e seus Anexos estão disponíveis no sítio eletrônico: www.segov.df.gov.br.
25.22. As datas para as etapas da licitação serão divulgadas no sítio eletrônico:
www.segov.df.gov.br.

CLÁUDIO JOSÉ TRINCHÃO SANTOS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SOBRADINHO
 

AVISO DE RESULTADO FINAL DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS
TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2023

O Distrito Federal, por meio da ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE
SOBRADINHO e da Comissão Permanente de Licitação da RA-V, torna público o
resultado final do julgamento das propostas de preços referente a TOMADA DE
PREÇOS Nº 02/2023 – RA/V, do TIPO: Menor Preço; REGIME de empreitada por
preço global, na forma de execução indireta; com prazo de execução de 60 (sessenta)
dias corridos, contados a partir do 5º (quinto) dia corrido após o recebimento da
Ordem de Serviço, sendo a vigência do contrato de 120 (cento e vinte) dias corridos,
a contar da sua assinatura.; objetivando a contratação pelo Distrito Federal, por
intermédio da ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SOBRADINHO, de empresa
para execução da obra de Reforma da Biblioteca Pública da Administração Regional
em Sobradinho-DF, na QUADRA 08, ÁREA RESERVADA, SOBRADINHO-DF,
Coordenadas Geográficas Google Maps: -15°38'50.8"S 47°47'38.7"W, com área total
de 615,00m² (seiscentos e quinze metros quadrados), conforme especificações
constantes no Projeto Básico (125020920), e demais anexos que o acompanham, os
quais são partes integrantes do instrumento convocatório. Com base nas propostas
apresentadas pelas licitantes, analisadas no Relatório nº 7 - RA-SOBR/GAB/CPL,
Doc. SEI 129930258, e todos os anexos que o acompanham, aprovado por
deliberação constante na Ata - RA-SOBR/GAB/CPL, Doc. SEI 130104077; e demais
andamentos do processo nº 00134-00001801/2023-26; a CPL RA-V DECIDE
DECLARAR VENCEDORA a empresa JS Comunicação & Serviços em Geral
LTDA, VALOR GLOBAL R$ 383.653,19 (trezentos e oitenta e três mil, seiscentos e
cinquenta e três reais e dezenove centavos), por ser a única empresa a apresentar
propostas e por ter apresentado o menor preço para a execução dos serviços exigidos
neste certame e por estarem dentro dos valores ofertados no mercado para o mesmo
objeto e ainda por ter apresentado o mesmo valor orçado pela Administração
Regional de Sobradinho-DF. Após o julgamento final das propostas de preços,
lavrado na ATA - RA-SOBR/GAB/CPL, Doc. SEI nº 130072127. Os documentos do
presente certame podem ser consultados pelo site: http://www.sobradinho.df.gov.br/,
no campo específico "licitação". Os contatos da CPL para informações, dúvidas e
esclarecimentos são: telefone: (61) 3550-6460; email: cpl.sobradinho@df.gov.br.

GUTEMBERG TOSATTE GOMES
Administrador Regional

AVISO DE TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 02/2023

Pelo presente termo, a Administração Regional de Sobradinho RA-V e a Comissão
Permanente de Licitação, tornam público para conhecimento dos interessados, o
resultado do julgamento das propostas de que trata o Processo Administrativo
SEI/GDF nº 00134-00001801/2023-26 – Tomada de Preços nº 002/2023 - RA-V, que
teve como objetivo a contratação de empresa para execução da obra OBRA DE
REFORMA DA BIBLIOTECA PÚBLICA DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL EM
SOBRADINHO-DF. / RA-V, Coordenadas Geográficas Google Maps: -15°38'50.8"S
47°47'38.7"W, com área total de 615,00m² (seiscentos e quinze metros quadrados),
conforme especificações constantes no Projeto Básico (125020920), Caderno de
Especificações, Encargos e Composição de BDI (122637744), Relatório de Encargos
Sociais (122638296), Planilha de Orçamento Analítico (122638296), Planilha de
Orçamento Sintético (125089744), Planilha Resumo Orçamento (125090219)
Cronograma Físico Financeiro (124609190), Mapa Comparativo de Preços
(125689177), Planilha Memoria de Cálculo, Doc. SEI nº (118548822), devidamente
especificadas no presente edital e demais anexos que o acompanham, os quais são
partes integrantes deste instrumento convocatório. Considerando que o Certame foi em
toda sua tramitação atendida a legislação pertinente, em especial as Lei Federal nº
8.666/1993 e alterações posteriores, Lei Complementar nº 123/2006, Decreto Distrital
nº 26.851/2006 e suas alterações, demais legislações concernentes ao tema. Desse
modo, satisfazendo à lei e ao mérito, HOMOLOGO o processo licitatório Tomada de
Preços nº 002/2023 - RA-V e ADJUDICO ao proponente: JS Comunicação & Serviços
em Geral; CNPJ: 27.983.951/0001-84; no VALOR GLOBAL R$ 383.653,19 (trezentos
e oitenta e três mil, seiscentos e cinquenta e três reais e dezenove centavos),
considerando todos os encargos. Estando tudo em conformidade com a Ata de
Deliberação do Resultado Final do Julgamento das Propostas de Preços, Doc. SEI nº
130108123; Nota Técnica 76 (130137614). Termo de Homologação, Doc. SEI nº
130195722 e Termo de Adjudicação, Doc. SEI nº 130199319.

GUTEMBERG TOSATTE GOMES
Administrador Regional
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